
INDICAÇÃO Nº 
4292
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências quanto à viabilização de doação de kits esportivos ao município de Birigui.
JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura em indicar ao Poder Executivo providências quanto à viabilização de doação de kits esportivos, tais como uniformes, redes, e bolas das diversas modalidades esportivas - conforme padrão da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude - para centros de formação que atendam a crianças e adolescentes, em risco de total exclusão social, localizados no município de Birigui.

A carência da municipalidade nesta área é evidente, onde as crianças e jovens tendem à vulnerabilidade. Como o esporte é uma forma social inclusiva e preventiva, este é o melhor caminho para acolher esta parcela significativa da população.

Por seu grande alcance, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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